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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 642018 

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora 

 

 Seja encaminhado à Câmara de Vereadores informações detalhadas sobre o pagamento 

de diárias ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  do período inicial de janeiro e meses 

subseqüentes até o término de dezembro de 2017, onde deverá constar dias, meses e ano e 

seus períodos e os locais visitados como também os valores gastos com cada viagem, e o 

montante gasto pelo Executivo no ano de 2017 com as respectivas diárias. 

 

 Justificativa: Uma das atribuições do Vereador é a fiscalização dos atos 

administrativos para a correta aplicação dos recursos públicos do município. 

 

 Luiz Alves/SC, 03 de maio  de 2018. 

 

 

 

ACIR JOSÉ DE FREITAS 

Vereador 


